
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

I N D I C A Ç Ã O  S O L I C I T A N D O
PROVIDÊNCIAS PARA A SUBSTITUIÇÃO
DAS  LÂMPADAS  QUEIMADAS  E/OU
COM BAIXA ILUMINAÇÃO DA PRAÇA
SEU  PEDRO,  SITUADA  NO  SETOR  02,
BAIRRO TIJUCAL.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

JUSTIFICATIVA 
  

A presente indicação visa atender uma demanda da comunidade do Bairro Tijucal, especialmente dos
moradores do Setor 02, que têm manifestado preocupação com a precariedade da iluminação pública
na Praça Seu Pedro. A ausência de iluminação adequada compromete a segurança dos frequentadores,
além de reduzir a utilização do espaço público para atividades de lazer, esporte e convivência social,
principalmente no período noturno. 
A Praça Seu Pedro é um ponto de encontro tradicional da comunidade local, utilizada por crianças,
jovens e idosos para recreação e práticas saudáveis.  No entanto,  a  atual  situação de iluminação
deficiente  vem  desestimulando  o  uso  do  local  e  contribuindo  para  o  aumento  da  sensação  de
insegurança, tornando o ambiente propício à prática de atos ilícitos. 
Vale destacar que a iluminação pública é um serviço essencial que contribui diretamente para a
qualidade de vida da população, bem como para a valorização dos espaços públicos e o fortalecimento
da cidadania.  Assim, a substituição imediata das lâmpadas danificadas é uma medida urgente e
necessária para garantir a segurança, a funcionalidade e a atratividade da Praça Seu Pedro. 
Veja a situação atual que a praça se encontra: 
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digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.



 
Diante do exposto, e contando com a sensibilidade do Poder Executivo Municipal, solicitamos o
pronto atendimento desta indicação, em benefício da população do Bairro Tijucal. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 16 de outubro de 2025.

 
 
 

Alex Rodrigues - PV
 

 Vereador(a)
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